
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO
GROSSO - CAMPUS RONDONÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 733, de 19 de
abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 20 de abril de 2021, retificada pela Portaria nº 985, de 10
de maio de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 10 de maio de 2021, torna público o RESULTADO DA
ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA A LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR, a LISTA DE INSCRITOS FINAL e o
CRONOGRAMA DE ENTREVISTAS do Edital Nº 2/2024 - ROO-GAB/ROO-DIR/CRONDON/RTR/IFMT, referente ao
Processo Sele vo Simplificado para estudantes candidatos às vagas de bolsistas para atuação em projeto
aprovado em Edital de Extensão lançado pela Pró-Reitoria de Extensão do IFMT em 2023, conforme segue abaixo.

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA A LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR

NomeNome RecursoRecurso

Nenhum Não houve recurso

LISTA DE INSCRITOS FINAL

Projeto: Projeto: Da ausência à cadência: a formação de fanfarra em uma escola
municipal de Rondonópolis-MT

Coordenador(a): Coordenador(a): Alex Bruno Oliveira Silva

NomeNome Situação da inscriçãoSituação da inscrição

Ana Beatriz Ribeiro da Silva Deferida

Carlos Daniel de Souza Alves Deferida

Emanuelly Karla Freitas Bonilla Deferida

Estefany Dias Marques Deferida

Kauane Vitória Santos Gaffo Deferida

Mateus Toebe Deferida

Pedro Henrique de Souza Pereira Deferida

CRONOGRAMA DE ENTREVISTAS

Local:Local: Laboratório de Artes (Sala BI 15, Bloco B)| Data: Data: 22/02/2024

NomeNome HorárioHorário

Ana Beatriz Ribeiro da Silva 13h30

Carlos Daniel de Souza Alves 13h40

Emanuelly Karla Freitas Bonilla 13h50

Estefany Dias Marques 14h

Kauane Vitória Santos Gaffo 14h10

Mateus Toebe 14h20

Pedro Henrique de Souza Pereira 08h

Conforme estabelecido no Edital Nº 2/2024 - ROO-GAB/ROO-DIR/CRONDON/RTR/IFMT, para a
seleção, o candidato será avaliado conforme os critérios constantes do barema previsto no item 3.2 do edital.
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